
2. O facto de o empresário em nome individual que emitiu a 
factura não ter declarado os trabalhadores que emprega (que, 
portanto, trabalham «ilegalmente») e de, por esse motivo, a 
administração fiscal ter declarado que o referido empresário 
«não dispõe de trabalhadores declarados» pode obstar ao 
exercício do direito a dedução do destinatário da factura, 
tendo em conta o princípio da neutralidade fiscal? 

3. Pode considerar-se que o destinatário da factura actua com 
negligência quando não verifica se existe uma relação jurídica 
entre os operários que trabalham na obra e o emissor da 
factura nem se este cumpriu as suas obrigações fiscais de 
declaração ou outras obrigações relativas àqueles trabalhado
res? Pode considerar-se que este comportamento constitui 
um facto objectivo que demonstra que o destinatário da 
factura sabia ou devia saber que estava a participar numa 
operação que fazia parte de uma fraude ao IVA? 

4. Tendo em conta o princípio da neutralidade fiscal, o tribunal 
nacional pode tomar em consideração as circunstâncias an
teriores quando a sua apreciação global o leve a concluir que 
a operação económica não ocorreu entre as pessoas que 
figuram na factura? 

( 1 ) Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

Acção intentada em 30 de Junho de 2011 — Comissão/ 
Eslováquia 

(Processo C-331/11) 

(2011/C 282/07) 

Língua do processo: eslovaco 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Marghelis e 
A. Tokár, agentes) 

Demandada: República Eslovaca 

Pedidos da demandante 

— declarar que, tendo permitido a exploração do aterro de 
resíduos Žilina — Považský Chlmec sem um plano de or
denamento do aterro e sem que tenha sido adoptada uma 
decisão definitiva sobre a questão de saber se o referido 
aterro pode proseguir a sua actividade com base num plano 
de ordenamento aprovado, a República Eslovaca não cum
priu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 
14. o , alíneas a), b) e c), da Directiva 1999/31/CE do Conse
lho, de 26 de Abril de 1999, relativa à deposição de resí
duos em aterros ( 1 ); 

— condenar a República Eslovaca nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O aterro de resíduos Žilina — Považský Chlmec encontra-se em 
exploração sem que tenha sido apresentado um plano para o 
seu ordenamento e sem que tenham sido aprovados as even
tuais medidas correctoras com base no plano de ordenamento. 
Consequentemente, a Comissão pede que o Tribunal de Justiça 
declare que, tendo permitido a exploração do aterro de resíduos 
Žilina — Považský Chlmec sem um plano de ordenamento do 
aterro e sem que tenha sido adoptada uma decisão definitiva 
sobre a questão de saber se o referido aterro pode proseguir a 
sua actividade com base num plano de ordenamento aprovado, 
a República Eslovaca não cumpriu as obrigações que lhe incum
bem por força do artigo 14. o , alíneas a), b) e c), da Directiva 
1999/31/CE do Conselho, de 26 de Abril de 1999, relativa à 
deposição de resíduos em aterros. 

( 1 ) JO L 182, p. 1. 

Recurso interposto em 29 de Junho de 2011 pela Lancôme 
parfums et beauté & Cie do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Oitava Secção) em 14 de Abril de 2011 
no processo T-466/08, Lancôme parfums et beauté & 
Cie/Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos), Focus Magazin Verlag 

GmbH 

(Processo C-334/11 P) 

(2011/C 282/08) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Lancôme parfums et beauté & Cie (representantes: A. 
von Mühlendahl, J. Pagenberg, Rechtsanwälte) 

Outra parte no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos), Focus Magazin Verlag 
GmbH 

Pedidos da recorrente 

A recorrente pede que o Tribunal de Justiça se digne: 

— Anular o acórdão do Tribunal Geral de 14 de Abril de 
2011, no processo T-466/08 e a decisão da Primeira Câ
mara de Recurso do Instituto de 29 de Julho de 2008, no 
processo R 1796/2007-1; 

— Condenar o Instituto e o interveniente no pagamento das 
despesas na Câmara de Recurso do Instituto, no Tribunal 
Geral e no Tribunal de Justiça. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente alega que o acórdão recorrido deve ser anulado, 
dado que o Tribunal Geral violou o artigo 43. o , n. os 2 e 3 do 
Regulamento sobre a marca comunitária e cometeu um erro de 
direito ao decidir que neste processo o prazo de cinco anos 
após o registo durante o qual a marca alemã anterior FOCUS, 
na qual se baseou a oposição deduzida contra o pedido de 
marca comunitária ACNO FOCUS, devia ter sido objecto de 
uma utilização séria, não começou a correr antes de 13 de 
Janeiro de 2004.
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